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PREFEITURA MUNIClrAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Cria o Serviço de Obras Sociais da Prefeitu
ra Municipal, e dá outras providências . 

ANTONIO GOMES SERAFil'tí , Prefeito Municipal de/ 
Catigu.á, nos têrmos do artigo 39 , ítem II, do Decreto- Lei 
Complementar nQ-9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e prQ 
~ulga a seguinte lei aprovada pela Câmara Municipal de Cati

guá, em sua Sessão de 16 de setembro de 1970, coni·orme Reso
lução nSl- 142/7'): 

Artigo lº - Fica criado o SERVIÇC DE OBR~S SQ 
CIAIS DA PREFEITURA MUNICil'AL, que funcionará sob a supervi
são do Chefe do Executivo Municipal . 

Artigo 22 - Compete ao SERVIÇO DE OBRAS SvCI= 
AIS DA PREFEITURA fü'"UNICIPAL, além de outras atribuições espe 
cificada.s em seu regulamento: 

I - desenvolver e proporcionar a assistência/ 
social aoe pobres; 

II - prestar assistência médico- cirúrgica de -
urgência e pronto socorro; 

III - recolher en.fêrm.os aos hospitais, casas de 
saúde, maternidade e demais estabelecime!!_ 
tos de assistência. 

Artigo 32 - A Prefeiv~~a Municipal poder~ fi.r_ 

mar convênios com o Govêrno do ~atado, universidade e qual-
quer de suas Faculdades, Ministério de Saúde e com institui
ções beneficientes, para obtsnyão doa meios necessários à m~ 
nutenção do Serviço de Obras Sociais . 

Artigo 42 - O Prefeitp Municipal solicitará à 
Câmara de Vereadores o Cr edito especial necessário à instala 
ç&o e funcionamento , bem como proporá o quadro do pessoal n~ 
cessário à administração do Serviço de Obras Sociais. 
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Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, aos 22 de Se 
tembro de 1970. 

Registrada e em seguida/ 
publicada por afixação no local de costume. 
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